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LEIN°848/2024,de18deOutubrode2024

DISPÕE SOBRE A ABERTum DE CRÉDITO
ADlcloNÁL  EspEcml,  Ao  oRÇAMENTo
DO    MUNICÍPIO    DE     B0A     VISTA    N0
EXERCÍCI0    DE    2024,    E    DÁ    OUTRAS
PROvmENcns.

0PREFEITOD0MUNICÍPIODEBOAVISTA,EstadodaParaíba,nousode
suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  Lei  Orgârim  do  Município,  submete  à
aprecjaçãodaCâmaraMunícípaldeVemadoresoseguínteprojetodeLei.

Artigol°.FicaoPoderExecutivoautorizadoaabrirnoorçamenbdoMunicípíodeB0A
VISTAoCreditoAdícíondEspecialnoValordeRSIS.000,00(quinzemfli.eais),pmf-ff
faceàdotaçãoconfomediscriminaçãoabaixo:

02.120-SecretariadeEsporte.TurismoeCultura
13.392.I005.2065~IncentívoePromoçãodeEventoseAtivjdadesAftísti.caseCulturais
Fonte  715  -  Transferêncía  Destinaü  ~  Setor  Cultuml  -  LC  n°  195/2022  -  Art.  6°  -
Audiovisual
4.4.90.52-EquipamentoseMateriaisPermanente

RS  15.000,00
TOTAIJ

R$ 15.000'00
Arigo  2°.   Os  recursos  necessários  pam  ocoiTer  às  despesas  com  o  Ci`edib  Adicional
Especial,abertopeloartigoanterior,serüconstmídoseprovenient®üanulaçãototale/ou
r"ialdedotações,excessodearrecadaçâoousuperávitfinanceiro,deacordocomoartigo
43 paiágrafos 1°, da Leí 4.320/64.

Artigo3°.Fi®oPoderExecutivoMunicipstautorizadoarealkmasmodificaçõesoriundm
do   ieferido   Crédito   Adicional   Especid   na   LDO   e   no   PPA   vigente,   promovendo   a
compatibíüzaçãodasaçõespropostasnapresenteLei.

Ártígo4°.EstaLeientrariemvígornadabdesmpublícação.
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GABINETE DO PREFEIT0
LEI N.° 847~

DISPÕE     SOBRE     A     AUTORIZAÇÃO     PARA
ABERTURA       DE        CRÉDITO        ADICIONAL
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

0  PREFEIT0  D0  MUNICÍPIO  DE  B0A  VISTA,   Estado  da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e de confbrmidade com Lei
Orgânica  do  MunicípLo,  submete  à  aprecjação  da  Câmara  Muruc]pal
de Vereadores o seguinte projeto de Lei.

Art.l ..   Fica   o   Podçr   Executivo   auiorizado   a   abrir,   ao   Orçamento
Municpal    do    Exercício    Finançeiro    de    2024,    abrir    um   Crédito
Adicional   E§pecíal    até   o   limite   de   R$   2dl.63l,90   (duzmtos   e

quarenta   e   um   mil,   seiscento5   e   trlnta   e   um   re@is   e   no`Ísiita
centavosL     destinados     a     incLuir     "     fúnção      programáiica     -
15.451.1029.1026   -Reform   do  Mercado   Público   Munkipal,   o
elemento  de  despesa  4A.90£l.00  - Obras  e  lnstalações.  Fonte  de
recursos 706.

*Adac##L#+:=:::::i;eàgi=g##ràúL#á:::àd:
no Anexo 1 deste projeto de Lei.

Art.   2°.   PaTa   açorrer   às   despesas   orçamentárias   com   abertura   di)
Crédito  Adicional  Especjal  dç  qLw  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os
recu[sos  previstos  no  orçame]ito  vigente,  de  acordo  com  o  ii]ciso  11  e
111,  § 1° do  ar\. 43  da  Lei  Federal  n° 4320/64.

Art.  3°.  Para custçar as despesas com a  abertura d(j crédito prevjstti  no
artigo  i°,  o  poder  executivo  poderá  utilizar como  fóntes  de  recursos:
recursos  de  convêiiios  transféridos  através  do   Goverrio   Federal  ou
Estadual

Art.  4°.  Esta Lej  entra em vigoT na data de  sua publicação,

Boa Vista -PB, 21  de outubro de 2024

ANDRÉ LUIZ GOMES I)E ARAUJO
Prefeito Constitucionat

ANEXOI

A_LEIN°847/2o24

DETALHAMENTO  DA  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  A0
0RÇAMENTO   MUNICIPAL,    POR    MEI0    DO    CRÉDIT0
ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEl.

gJLi^cÃo   E   REFOF`MÀ   Do   bmc^ix)   pUBLICQ
MUNTCIPAL.

ÓRGÃo: 2 -PREFEiTURA Mur`ucipAi. i)E BOA VisTA.

SECRETARIA DE SERVIÇoS URBAr`los.

5ltlí""lp"L]U   HM

CLASSIFICÀÇÃO  PROGRAMÁTICA
Funtiü 15 l'rbanis.T®

Sub-runçb 451 ri`Írü-Esitmura  Urhim

Pm8m- 10Z9 Puliti.a§ dc  R¢\ ita zavso Urbsm

Açào '026 Reforma ck)  M¢rca` o  l'úbtico  Municipfll

Elcitii.nto  de  d€spcgü 4  4  90   51.01 Obm c  lr`s`abJçôes

Fonic  dç Rcçur®£ 7UÓ Tra qfcrêncu  Espccml d@  União  -Pnncipal

alo 1. To'ü 24'.631`90
Du ntos  c  quarc nlo  .   um   nilL  sti5conios  e
tr, a ¢ um  rcôli c no`¢nta coü(o`ros.

Gabinete do Prefeito, 21  de outubro de 2024

ANO XV | N° 3729

ANI)RÉ LUIZ GOMES DE ARAUJO
Prefeitoconstituc`ioiial

-`

Publicado i]or:
Kézia Silrmra Costa Farias

Código ldentiflcador:OF183CCç

GABINETE 1)0 PREFEIT0
LEI N° 848/202¢

DISPÔE   SOBRE   A  ABERllJRA   DE   CRÉDITO
AD]CIONAL  ESPECIAL  AO   ORÇAMENTO   DO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA NO EXERcicIO DE
2024, E DÁ C)UTRAS PROVIDENCIAS.

0  PREFEITO  D0  MUNIciplo  DE  BOA  VISTA,  Estsdo  da
Paraíba,  no uso de suas atribuições legais e de confomidade com Lei
Orgânica  do  Mun]Çípio,  submete  à  apreciação  da  CârnaTa  Municipal
de Vei.eadorçs o seguinte projeto de Lei.

Artigol °.  Fica o  Poder Executivo  autorizado  a  abrir i]o orçamento  do
Mim.cipio  de  BOA  VISTA  o  Crcdilo  Adicional  Especial  no Valor de
R$  1S.000,00  (qulnze  mil  reais),  para  fazer  face  á  dotação  conforme
discrimhação abaixo:

02.120-Secretaria de Esporte, Turismo e Cultum
13.392.1005.2065  -1nceritivo  e  Promoção  de  Eventos  e  Atividades
Artísticas e Culturais
Foiite  715  -  Transferência  Destinada  ao  Setor  Cultural  -  1£   nu
195/2022 -Art. 6U -Audiovisual
4.4.90.52 -Equipamentos e Mater]ais Pemanente RS  15.000,00

TOTAL RS  IS.000,00

Artlgo  2°.  Os  reciii.sos  necessários   pa"  ocorrer  às  (1espt:>as  com  o
Credito     Adicional     Especial,    aberto    pelo     artigo    anterior,    se[ão
construidos  e provenientes da  anulação total e/ou parcial de dotaçõe8,
excesso   de   aiTecadação  ou   superávit  fi"nceiro.   de  acordo  com  o
artigo  43  psrágrafos  1",  da Lçi  4.320/64.

Artigo  3.'   Fica o  Poder Executwo  Municipal  autorizado  a  real]zar as
mudificações oriundas do referídu Crédito Adicional Especial  na LDO
e   no    PPA    vigente.    promovendo    a    compatibilizaçâo    das    ações

proposus m presente Lei.

Artigo 4U   Esta Lei entrara em v]gor na data de sua publicação.

Artigo 5°.  Rçvogam-se as disposições em contrário.

Boa Vista -PB, em 21  de outubro de 2024.

ANDRÉ LUIZ GOMES I)E ARAÚJO
F'refeito  Muiiiçipi`l

E=E!

Publicado pot.':
Kéria SilmaTa Costa Fari\ag

CódigoldeiitiTicador:85498CC5

GABINETB D0 PREFEIT0
LEI N° 849/2024

CONCEDE      REDUÇÃO      N0      VALOR      DO
PAGAMENTO    DO   IPTU   E   ADOTA   OUTRAS
PROVIDÊNCIA§.

0  PRBFEITO  CONSTITUcloNAI,  DO  MUNICIPIO  DE  BOA
VTSTA,   ESTAl)O   DA   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Miinicipal de VeTeadores aprovou e Eu sanciono a seg`unte Lei.

Art.  1°  -  FLca  o  Poder  Execiitivo  Municipal  autorizado  a  conceder
uma  Tedução  de  20%  (vinte  por  cento),  sobre  o  valor  do  lmpo§to
Predial e Territorial Urbano, relativo ao corrente exeTcicio.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  A  redução  a que  se refeTe  o  Caput  deste
Artigo,  rm  i`ondicionada  aos  pagamentos  efetuiidos  ate  o  dia  Zgj!Ê
dezembt.o de 2024`

www.diariomunicipal.com.br/Íamup



Tribunal c)e Contas c]o Estaclo da Para.'ba

TRAMtTA - Sistema de Tramltação de Processos e Documeí`tos

CERTIDÃO -ENTREGA/ALTERAÇÃO DE DADOS

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/10/2024 08:09:19 foi cadastrada o(a) Lei Ordinária
N° 848/2024 referente a(o) Prefeitura Municipal de Boa Vista,  mediante o recebimento de informações/arquivos
eletrônicos encaminhados por Andre Luiz Gomes de Araujo.

Tipo Legislação:  Lei Ordinária
Categorias Legislação: Alteração no Orçamento Anual
Jurisdicionado:  Prefeitura Municipal de Boa Vista
Número:  848
Data Publicação: 22/10/2024
Órgão Publicação:  Diário Oficial da  FAMUP
Situação: Vigente
Data  lni'cio Vigência: 22/10/2024

3:a::nFt:n:abt8gpêõnÊ]as:oBREAABERTURADECRÉDiTOADicioNALESPECIALAOORÇAMENTODO
MUNICÍPIO DE  BOA VISTA NO  EXERCICIO  DE 2024,  E DÁ OUTRAS  PROVIDENCIAS
Ementa:  DISPÕE SOBRE A ABERTUFLA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL A0 0RÇAMENTO DO
MUNIcipIO DE BOA VISTA NO  EXERCÍCIO  DE 2024,  E DÁ OUTRAS  PF{OVIDENCIAS
Observação:
Legislações alteradas: Lei Ordinária  N° 789/2023
Leglslações revogadas: nenhuma

[lNFORMAÇÃO  DO SISTEMA]  Envio Fora do Prazo:  Não

Doctimen{o In-do? Lmeaçõo
Lei Ordinána N° 848 -F'refeítura Municipal de Boa Vista Sim 521fegbe93953ca745f3f2d80c8578fo

João P®ssoa, 22 de Outubro de 2024

Assinado Eletronicamente
confome LC  192/2024 o Rogimoí`to lntemo -

RN.TC n° o7/2o24

Slstema de Processo Eletrônico do TCE-PB

ceTLdpã£ã§EONPToP:£râíutoL,T3EeRÁsàgop2Eog4Ag8?oSÓ.Dvoaiíd,aláâz9#á.BêtFaàz82#OF'.28o2294|.ocsó8%.5gsg,4n7S,áov.eÉÉt;acT"a.


